
ESTADO DO PIAUÍ
{ssembleia Legislativa

PROJETO DELEIN' I10 DE DE DE 2023.

LIDO NO EXPEDIENTE

t93EM, /õ 0 Reconhece de utilidade pública o "
INSTITUTO EVOLUÇÃO CONSTANTE -
IEC",

le Se ário

O GOVERNADORDO ESTADO DO PIAUÍ,

FAÇO saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'. Fica reconhecida de utilidade pública a INSTITUTO EVOLUÇÃO
CONSTANTE - tEC. Com CNPJ n' 13.43O.1171000L-57 e sede e foro na localidade bairro Itararé
n' 2461, CEP n" 64077-095, em Teresina-Pl

Art. 2'. Á entidade de que trata a o artigo anterior ficam assegurados os direitos e
vantagens da legislação em ügor.

Art. 3'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação .

PALÁCIO PETRÔNIO PORTELA , em Teresina(Pl), 18 de Setembro de 2O23.

Dep Silva



ATA OE ASSEMBLÉh GERAL OE FUNDAÇÃO, APROVAçÃO DO ESTATUTO,

EI.EIÇÃO E POSSE DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEOADE CIVIL DE INTERESSE

Hial.rco/osctp, cENTRo por DE LAZER, eouceçÃo, ESPoRTE E MEto

AEEilTE (CPLEEilA).
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Aoe dez dias do mês de Junho do ano de dois mil e dez, as dezessete horas nesta
cde de Teresina, estado do Piauí na sede provisória Rua Laurentino Machado
Lopes no 5800 Parque Poti CEP ô4085-570 da cidade de Teresina-Pl, reuniram-se
ern assembléia geral, os moradores das comunidades em geral interessadas nas
qresto€§ da sociedade civil com a finalidadê de deliberar sobre a Íundação da
Orgí'{zação da Sociedade Civil de lnteresse Público/OSClP, Centro Poti de Lazer
EG.EaÉo Esporte e Meio Ambiente (CPLEEMA) sustentada nos princípios da
gestáo pública democrática de acordo com o artigo terceiro da lei nove mil
selecentos e noventa (lei 9.790/99 art. 3o) assumida a presidência dos trabalhos o
senhor Raimundo Walter de Araújo designou o senhor Paulo Reis Vieira da Silva
para exercer a função de secretário desta reunião. Em seguida o presidente
eresentou a proposta de Fundação e Aprovaçáo do Estatuto da Organização da
Sanedade Civil de lnteresse Público/OSClP, Centro Poti de Lazer, Educação,
Esporte e Meio Ambiente (CPLEEMA), colocando em apreciaÉo e aprovação a
mrnuta do estatuto pelo qual será regida esta organizaÉo, após lido, discutido e
íÉlisâdo, o estatuto foi aprovado. ESTATUTO DE ORGANIZAÇ-O DA SOCIEDADE
cIvIL DE INTERESSE PÚBLICO / OSCIP Do CENTRo POTI DE LAZER, EDUcAÇÃo,
ESPORTE E ME|O AMBTENTE ESTATUTO SOCTAL ( CPLEETA ) OA
ÍE}{O INACÂO. SEDE. FORO E FINS. AÍt 'lo - A entidade filantrópica ora constituída
grerá sob a denominação de CENTRO POTI OE LAZER, EDUCAÇÂO, ESPORTE E
XEIO AMBIENTE. Art. 20 - A sociedade terá como sede e foro a cidade de Teresina,
@4al do estado do Piauí, instalandose na sede provisória Rua Laurentino Machado
Lcr€s No. 5800 P. POTI CEP: 64085-570. AÍt 30 - A presente CPLEEMA fica constituida
ú. prazo indeterminado, iniciando suas atividades na data da celebraçáo deste contrato
e .\ào lendo Íiliais hoje, poderá criáJas posterioÍmente além de poder firmar percerias em
todo c teÍritório nacional e internacional atendidos os preceitos legais. OS OBJETIVOS
,úL a' - A CPLEEMA entidade civil de natureza assistencial e ceráter filantrópico, sem
frs lucÍatÍvos. tem por obietivo (lei 9.790/99, art.3o). l- Promover a educaÉo e a
coí)cenúaÉo sobre o meio embiente; ll - Buscar soluçÕes que visem a diminuição ou
erradicaçâo dos problemas sociais e econômicos da comunidade, tendo em vista o meio
ínb€nte; lll - Articular-se com órgáos federais, estaduais e municipais, bem como
receb€r auxílios ou subvençÕes de órgãos públicos e particulares com e escopo de
Éoeficiar os membros da comunidade melhorando a sua qualidade devida; lV - Mobilizar
as demais entidades comunilárias existentes no intuito de promover trabalhos
e+€,onais que melhore a qualidade de vida dos menos favorecidos; V - Dar
opoítuiilade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais e
-nbentais da comunidade; Vl - Oferecer mecanismos a formaçáo e integração da
comundade. estimulando o lazer, a cultura, o convívio social e ambiental; Vll - Prestar

-Ívços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de deÍesa civil, sempre que
recessáno. Vlll - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas arcâs de atuação
óc ,omahstas e radialistas, de conformidade com a legislaçáo proÍissional vigente; lX -
Permitrr a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma mais
rcsivel possível; X - lncentivaÍ, promover e defender as atividades culturais,
eíucacionais. artísticas, ambientais esportivas, cientiÍicas, informativas e de comunicaÉo
ern seu mais amplo aspecto; Xl - Defender a democratização dos meios dê comuniceÉo
e siJes prátrcas; Xll - Fazer uso dos meios de comunicaçáo existentes e os que estarão
coí s€r inventados, valendo-se do que reza a constituição brasileira no seu art. 5o, inciso
lx peía promover a democracia, a melhoria da qualidade de vida, à defesa da cidadania
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e dos diÍeitos individuais e coletivos; Xlll - Do tneio ambiente. ParágraÍo Unico - A
SENTRO pOTr DE LAZER, EDUCAÇÃO, ESPORTE E ME|O AMBTENÍE (CPLEEMA)
^à Clstnbui entre os seus sócios ou associados, conselheiros, dirêtores, empregados ou
doarores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,
50. f,rcâço€s, participaçÕes ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício

- suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo social. (Lei
3 jgo,99. parágraÍo único do art.1") DO PATRIMÔN|O Art. 50 - Património de entidade
xr,.oc-se-á dos bens móveis e imóveis a ela pertencentes, ou que vierem a ser
õf.irridos por compra, doaçáo ou legado, contribuições, donativos, auxílios oficiais, de
arecadações feitas pela entidade, das prestações de serviços e ou assessorias, das
:o1ltnbuiçôes provenientes de apoio cultural e ambiental ou subvençÕes de qualquer tipo
:r.j natuíeza Art. 60 - Os bens somente poderâo ser alienados mediante previa
a.rlorização da Assembleia geral especialmente convocada. Art. f - Poderá a CPLEEMA
Íianter atividades de prestação de seÍviços, desde que os rendimentos destas atividades
se,am destinados exclusivamente à realização de seus objetivos e fins sociais. § ío Na
hrpotese da lnstituição obter e, posteriormente, perder a qualificaÉo instituida
9ê,a cel 1790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirado com recursos públicos
ru.ânlê ô período em que perdurou aquela qualificaçáo, será contabilmente apurado e
ransferido a outra pessoa jurídiet qualificada nos termos da mesma Lei,
preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. (Lei 9.790/99, inciso V do art. 40)

DA PRESTAçÃO DE CONTAS AÉ 80 - A prestação de contas da lnstituição observará
no mínimo (Lei 9.790/99, inciso Vll do art. 4o): l- os principios fundamentais de
cootabilidade e as Normas Brasileiras de Contebilidede; ll - a publicidade, por qualquer
rnero eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das
demonstraçoes financeiras da entidade, incluindo as certidÕes negativas de débitos junto
ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposiÉo para o exame de qualquer cidadão; lll - a
.eelvÀçâo de auditoria, inclusive por auditores extemos independentes se for o caso, da
aplicáçáo dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em
regulamentol lV - a prestaçáo de contas de todos os recursos e bens de origem pública
recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição
Fe.deral. DOS SÓCIOS Art. 9o - A entidade será constituíde por numero ilimitado de
sócros. distribuídos em 04 (quatro) categorias, a saber: l- SÓCIOS FUNDADORES -
aquelas pessoas físicas, com direito a voto vitalício, que subscreveram a ata de
constnuiÉo da entidade, presente na assembléia de fundação; ll - SÓCIOS
CONTRIBUINTES - todas aquelas pessoas físicas ou jurídicas, que colaborarem para a
tealaaÇÀo dos obietivos da entidade e contribuírem em quantia financeira de forma
espontânea. com período e quantia previamente fixados pela diretoria; lll - SÓCIOS
EFETIVOS - aqueles que participarem ativa e graciosamente das atividades da entidade,
oÍerecendo apoio material e/ou com trabalhos há mais de um ano e sejam assim
cressiÍicados pela diretoria; lV - SÓCIOS BENEMÉRITOS - aqueles que, em vista de
relevantes serviços prestados à entidade, forem prepostos pela diretoria e aceitos pela

assembléia geral. Art í0o - Podem filiar-se à CPLEEMA todas as pessoas maiores de 18

aí'cs cue queiram ter ou incentivar as atividades ligadas às áreas de meio embientes, da
clttura. das artes, da ciência, do esporte da comunicaÉo, que desejarem ter vinculo
assoc'at-r'vo com estia associação (CPLEEMA). § ío - Pessoas físicas menores de '18 e
maiorês de 16 anos poderáo associar-se mediante autorizaÉo expressa de seus
rsponsáveis. § 20 - Associações e entidades comunitárias e socieis poderão associar-se
com direito a voz, mas não voto. § 3o - apenas os sócios nos incisos I e ll do artigo
antenor têm direito à voz e voto nas assembléias gerais e podem ser eleitos para os
cargos da administraÉo de entidadê. Art 1ío - São deveres dos sócios: l- Respeitar e

cbs€rvar o prêsente estatuto. es disposições regimentares e as deliberaç@s da diretoria
e assembléia geral; ll - Prestar à entidade loda cooperação moral, material e intelectual,
esforçando-se pelo êngrandêcimento da mesma; lll - Comparecer às atividades gerais
quando convocando, e ainda particular dos grupos designados a promover as atividades
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04
:€'i3c:.adas pela entidade; lV - Comunicar, por escrito, a diretoria, suas mudaÍças de
-esroê":ra V - integrar as comissôes para as qúais for designado, cumprir os mandalos
.eceôrdos e os encargos atribuídos pela diretoria ou assembléia geral; Vl - Desempenhar
:y zelo e prioridade os cargos ou tarefas que lhe íorem confiados. Art, 12o - São
>re:G dos sócios: I - Votar e ser votado para os c€lÍgos eletivos, observados as
;g'3Çôes eslatutárias. ll - participar de todos os êventos patrocinados pela entidade; lll
- -a yoz e voto nas assembléias gerais, observados es disposiçÕes estatutárias; lV -
lêr*€ntar sugestões à diretoria, que visem o aperfeiçoamento de seus trabalhos. V -
Qe:aner às assembléias gerais nos assuntos que envolvam suas responsabilidades
:êssoaisr Vl - ConÍibuir financeiramente com as taxas em assembléia geral para

-ârútenção da entidade. PaÉgrafo único - O sócio que deixar de contribuir
'r-ancerramente por período superior a seis meses, perderá a condição de associado. ArL
l3l - os sócios não responderão nem mesmo substdiariamente, pelos encargos da
:íç,]áde. como também nenhum direito terá no caso de retirada ou exclusáo, não
cceoendo remuneração ou honorários por serviços ou trabalhos realizados. AÉ. í4o -
:u- o propósito de manter sua total e absoluta independência, a entidade não poderá
Ê.lcamper defender ou privilegiar os interesses de qualquer entidade com finalidade

-€rativa ou promocional- DA ADMINISTRACÃO Art. 15o - São órgâos de administração
:á êntrdade: l- Assembléia geral ll - Diretoria Executiva lll - Conselho Fiscal (Lei

-i 13/99 inciso lll do art. 4o) Parágrafo único - A lnstituiçáo remunera seus dirigentes
?JÊ eíetrvamente atuam na gestão executiva e aqueles que lhe prestam serviços
esa€cÉcos. respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado na
egão onde exerce suas atividades (Lei 9.790/99, inciso Vl do art. 40) ASSEMBLEIA
G€RÂL Art. 160 - A assembléia geral, órgáo supremo da vontade social, constituir-se-á
É sóclos em pleno gozo de seus direitos, que poderáo ser eleitos para os cârgos da
lfetofia executiva e conselho fiscal, nos termos das observações êstatutárias. Art. 17o -

C€,"oete a assembléia geral: l- Discutir ê deliberar sobre todo e qualquer assunto de
rB'as,se da entidade para o qual for convocada. ll - Eleger a diretoria executiva e os

-,eÍ.-oros do conselho Íiscal; lll - Decidir pela reforma do estatuto social; lV - Decidir
:at e a extinÇão da entidade; V - Decidir sobre a conveniência de alienar, hipotecar ou

E-rrtaÍ bens patrimoniais, concedendo autorização à diretoria executiva para tal fim; Vl

- De*r sobre a organização de novas unidades da entidade; Vll - Aprovar a admissão e
E\.sác de sócios; Vlll - Apreciar o relatório da diretoria executiva e decidir sobre a

ocí'4ân das contas e balanço anual. Art. í8o - A assembléia geral reunir-se-á,
ORDINARTAMENTE, por convocação do diretor-presidente: I - No primeiro trimestre de
:3 ano para: a) Apreciar o relatório anual da diretoria executiva. b) Discutir e aprovar as
:..-3s e balanço anual. ll - a cada 03 (três) anos, no mês da fundaÉo, para eleição da
âr€Í3.!a executiva e conselho Íiscal. Art 19p - A assembléia geral reunir-se-á,
Er.qÂORDINARIAMENTE, quando convocada: l - pelo diretor-presidente; ll - Por

É-€rrÍ€nto dirigido ao diretor-presidente por 213 (dois terços) dos sócios; lll - A pedido

- :ú§€iho fiscal, dirigido ao diretor-presidente da entidade; Art 20o - A assembléia geral
s.: =r.-ocâda 

para Íins dêteÍminados, mediante prévio e gelal enuncio, atrevés de
*i,z éráo na sede da entidade ou outros meios adequados, com antecedência mínima
,x '.3 ,Jez) dias. § 10 - Qualquer assembléia instalar-se-á em primeira convocaÉo com
Z7 G rerços) os sócios e, em segunda convocaÉo, deconidos trintas minutos da

,r€.ra .onvocaçâo. com quelquer número. § ? - As deliberações serão tomadas
,€€6s€)í€ínente e semprê pelo voto de 2/3 (dois terços) dos sócios presentes para. l-
+^aÍ frootecar ou dar em cauçáo ou permuta bens da entidade: ll - êxtinguir a
ãlceée e noínear lQuidante; lll - Reformar parcial ou totalmente o presente estatuto. §
t - Cuando a assembléia geral for solicitada pelos sócios, às deliberaçôes tomadas só
s€r5 varidas se o numero de participantes da mesma não for inferior ao numero de
:Ésr€turas contilas na solicitação. § 4o - Nos demais casos, as deliberaçÔes serão
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:cmadas pêla maioria de votos dos sócios presentes. DA DIRETORIA EXECUTIVA Art.
21o - A diretoria executiva, órgão executor e de administração da entidade, será composta
oetos seguintes errgos: um diretoÍ-presidente, um diretor vice-presidente, um diretor
:r,anceiro adjunto, secretario geral, um diretor cultural e um diretor de amprensa e
:omunrcação. eleitos pela assembléia geral. § 1o - Os diretores, sócios, instiluidores,
D€nfêitores ou equivalentes nâo receberão remuneraÇáo vantagens ou beneficios. direta
ôu rndiretamente, pior qualquer forma ou titulo em razão das competências, Íunções ou

ati.rdades que lhes sê,am atribuidos pelos respectivos atos constitutivos. § 2t - O
'!:andato da diretoria executiva será por tempo determinado de 3 ( três ) anos. 

^t1,22" 
-

Compete à diretoria executiva coletivamente: l- administrar a entidade, supervisionando
todas as suas alividades e traçando. estratégias e planos de ação que garantam a
implementa€o dos objetivos da entidade; ll - Cumprir e fazer cumprir rigorosamente o

estatuto o rêgimento interno e as decisões da assembléia geral; lll - Elaborar e
apresentar a assembléia geral o relatório anual, alem de preparar propostas de pautas
para a assembléia geral ordinária e/ou eíraordinária que venha a convocar, bem como os
relatórios a serem submetidos às mesmas; lV - Deliberar sobre a convocação e convocar
as assembléias gerais; V - Elaborar o regimento intemo; Vl - Aprovar a admissão e

demissão de empregados; Vll - Autorizer despesas, a obtençáo de empréstimos e a
celebração de contratos; Vlll - Entrosar-se com instituições publicas e privadas para

mútua colaboraÉo em atividades de interesse comuns: lX - lndicar membros para

representar a entidade em atos públicos ou em outros eventos no caso de impedimento
do di!,etoÊpresidênte ou nos casos em julgar conveniente; X - Apresentar á assembléia
geral as contas e o balanço anual para apreciaçâo e aprovação. 4.L 23" - A diretoria

executiva reunir-se-á, | - Ordinariamente, uma vez por mês; ll - Extraordinária, sempre
que necessário; §'lo - As convocaçôes serão feitas pelo presidente ou pela maioria dos
diretores, § 2o - Das reunióes lavrar-se-á a ata em livro próprio; Arl, 21o - Caberá a câda
diretor, individualmente: l- Executar com zelo e pontualidade as tarefes decorrentes do
caígo que exerce, bem como aquelas espontaneamente assumidas perantê a diretoria
executiva ou qualquer outro órgão da entidade; ll - Manter posture publice compatível
com as responsabilidades do cargo que exeÍce; lll - Representar a entidade
externamente, sempre que designado pela diretoria executiva. Art. 25o - Compete ao
diretor-pÍesidente, além do que a assembléia geral atribui-lhe; I - Coordenar as reuniões
da diretoria executiva e as sessões da assembléia geral, salvo nos cesos excepcionais. ll
- Zelar com dedicação pelo bom andamento, ordem e prosperidade da entidade; lll -
Reprêsentar a entidade ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente junto a
quaisquer entidâdes, órgãos públicos e a comunidade em geral na defesa dos

associados. salvo nos casos de impedimento específicos de deliberação em contrario por

oerte da diretoria executiva: lV - Constitui procuradores, aprovados pela diretoria
executiva; V - Cumprir e fazer cumprir este estatuto e o regime interno. Vl -
Supenntender todo o movimento da entidade, coordenado o trabalho dos demais
oirer3res: Vll - Admitir e demitiÍ os empregados e prestadores de serviços da entidade,
quanco for necessário, observado o disposto no presente estatuto: Vlll - Convocar e
prêsrdir ãs assembléias gerais e as reuniões da diretoria, subscrevendo as respectives
ata. lX - Abrir, rubricar e enceÍrar os livros de secretaria e tesouraria; X - Autorizar a

execução dos planos de trabalho aprovados pela diretoria executiva; Xl - Assinar as atas

cas sessÕes. o orçemento anual bem como, rubricar os livros da entidade: Xll - Ordenar
as despeses autorizado-as, visar às contas a pagar, assinar cheques, estês últimos
juntamente como tesoureiro/secÍetaÍio; Xlll - Organizar relatórios das ocorrências do ano
anterior, apresentando-o á assembleia geral ordinária de prestaçôes de contas. O

relatório deverá conter os principais eventos do exercido e balanço do exercício
finenc€iro: XIV - Juntamente com o tesoureiro movimentar contas bancaria assinar
convênios. Contratar e saldar compromissos; XV - Exercer as demais atribuições
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compãtÍveis com as funções. Art 260 - Compete ao diretor vicê-presidente: F- AHiliald
presidente no desempenho de suas funçóês; ll - Desempenhar as atividades que lhe
tomem destinadas; lll - Cooperar com os demais membros da diretoria; lV - Substituir o
diretor-presidente em caso de vacância do cargo ou impedimento. Aí,.27o - Compete ao
diretor financeiro: I - Superintender a arrecadaçáo e a guarda de todos os valores
pertencente à CPLEEMA; ll - Administrar e organizar as finanças e o patrimônio da
CPLEEMA; lll - Movimentar fundos sociais, com o diretor-presidente; lV -
Responsabilizar-se pela escrituração dos livros de contabilidade, mantendo-os, bem
como, os dados contábeis, em ordem e em dia; V - Elaborar o balancete semestral e
anual para ser entregue a diretoria a tempo de ser apresentado: Vl - Efetuar os
pagamenlos autorizados e recebimentos; Vll - Zelar pelo patrimônio da CPLEEMA; Vlll -
Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade; lX - Assinar cheques em conjunto
com o diretor-presidente; Art, 28o - No caso de vagância de um ou mais cargos de
drretoria. os substitutos serão escolhidos pela assembléia geral, por maaoria de votos e
exercerão suas funções ate o termino de mandato da diretoria, salvo o caso do presidente
que será sempre substituído pelo diretor administrativo financeiro. DO CONSELHO
FISCAL Art. 29o - O conselho fiscal, órgão fiscalizador de gestão financeira da diretoria,
ê composto de três membros êfetivos, eleitos pela assembléia geral entre os sócios. Art.
30o - o mandato do conselho fiscal será de 03 (três) anos, sendo o cargo de exercício
gratuito. Art. 3ío - Compete ao conselho Íiscal. l- Examinar os livros contábeis e demais
documentos relativos à escrituração; ll - Verificar o estado do "caixa" e os valores em
deposito; lll - Exâminar o relatório da diretoria e o balanço anual, emitindo parecer para
aprovaçáo da assembléia geral; lV - Expor à assembléia geral as irregularidades ou enos
porventura encontrados, sugerindo medidas necessárias ao saneamento; V - Opinar
sobre aquisição e alienaçáo de bens; Art.32o - As contas da diretoria, cujo mandato se
encerra, serão objetos de pareceres do conselho fiscal que tem seu mandato vencido na
mesma ocasião, mesmo que isso ocorra no primeiro trimestre seguinte.DO PROCESSO
ELEITORAL ADMINISTRATIVO ArL 33o - As eleiçÕes para a diretoria executiva e
conselho fiscal realizar-se-ão, a cada 03 (três) anos, na sede da entidade, por chapa
completa de candidatos, pela assembléia geral, podendo os seus membros ser reeleitos
por mais de um mandato. § 1o - O conselho fiscal será convocado em edital com
antecedência minima de 60 (sessenta) dias contadas da data do termino do mandato da
diretoria. § 2" - Nos primeiros 30 (trintas) dias deverão ser registradas ne secretaria da
entidade as chapas concorrentes. § 3o - Aposse será imediatamente após o término do
processo eleitoral Art. 34o - Perderão os mandatos os membros da diretoria exêcutiva do
conselho fiscal que incorrem em malversaçâo ou dilapidação do patrimônio social e ou
também grave violação do estatuto, abandono de cargo, assim considerado a ausência
não lustificeda em 3 (três) reunióes consecutivas, ou 5 (cinco) interceladas, aceitâçâo de
cargos ou funçôes não compatíveis com o exercício do cargo da CPLEEMA. ParágraÍo
único - A perda do mandato será declarada pela assembléia geral, assegurando-se ao
acusado o amplo direito de defesa. DAS PENALIDADES Art. 35" - Estará suieito às
penalidades aqui previstas o sócio que incorrer nes seguintes faltas: l- Grave violação do
estatuto; ll - Atitudes que contariam as decisóes da assembléia geral; lll - Difamaçáo da

CPLEEMA ou sua diretoria. Art. 36q - As penas serão aplicadas pela diretoria executíva e
poderão constituir-se em: I - Advertência por escrito; ll - Suspensáo de 3 (três) meses a 2
(dois) anos: lll - Eliminação do quadro social. DISPOSICÔES FINAIS AÉ 37o - O

exercício financeiro coincide com o ano civil. Art 38" - O presente estatuto somente
poderá ser reformado mo todo ou perte e em qualquer tempo, por ocasião de 2/3 (dois

terÇos) dos sócios com direito a voto, em assembléia geral especialmente convocada para

esse fim, e entrará em vigor na data do seu registro em cartório. AÉ. 39o - Os casos
omissos no presente estatuto serão resolvidos pela diretoria executiva e refêrendados
pela assembléia geral.
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Art. 40o - A entidade será dissolvida por decisão da assembléia geral extraordinária
especialmente convocada para esse fim quando se tornar impossível à continuação de
suas atividades. Art 41o - A diretoria executiva e conselho fiscal deverão ser formatados

ao presente estatuto e compostos na assembléia geral, convocada para este fim.

Após uma breve pausa retomaram-se os trabalhos para a escolha da Diretoria
Executiva e Conselho Fiscal, com duração de 3(três) anos dê mandato que ficou
assim: Diretor-Presidente: Raimundo Walter de Araújo com o RG: 727.182 Pl e
CPF 256.773.493-72, Estado Civil: Casado, Profissão: Vendedor está domiciliado
na Quadra 27 Casa 28 no Loteamento Manoel Evangelista Bairro Novo Horizonte,
Diretor-Administrativo: Antonio Carlos Rodrigues de Brito com o RG: 1.005.639 Pl

e CPF: 744.584.003-63, Estado Civil: Solteiro, ProÍissáo: Agente de Portaria está
domiciliado na Rua lguaçu no5999 Bairro: Vila Poti, Diretor-Financeiro: Jéssica
Patrícia da Silva Vieira com o RG: 5.004.889 Pl e CPF: 034.330.873-85, Estado

Civil: Solteira, Profissão: Estudante, está domiciliada na Rua César de Negreiro
Barros no 3361 Loteamento Manoel Evangelista Bairro Novo Horizonte Diretor de
Esporte e Lazer: Maria das Graças Alves Feitosa Vieira com o RG: 2.353.036 Pl e
CPF: 026.240.923-23 Estado Civil: Casadá, Profissáo: Estudante está domiciliada
na Rua Deputado Alberto Monteiro no602í Bairro: Parque Poti, Conselho Fiscal:
Joseane Vieira de Abreu, Marcos Antônio Sousa Rodrigues, Marineto Gomes de
Oliveira. Suplente: Lourival Rodrigues de Almeida, Júlio Çesar Sousa Rodrigues.
Nada mais havendo tratar o senhor presidente Raimundo Walter de Araúlo
declarou encerrada a assembléia da qual eu, Paulo Reis Vieira da Silva na
qualidade de secretário lavrei a presente ata que será lida, aprovada e assinada
por mim e pelos presentes.

Direlor - Presidênte *JL U)
Diretor - Administrativo
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.t. REFORTNA DO ESTÀTUTO DE ORGA}IIZAçÁO DA SOCIEDADE CML DE
TNTERESSE pÚBLrcO / OSC|P DO TNSTTTUTO nOLUÇÃO GONSTAT{TE -

lEc

CAPíTULO I
DA DEilOIIINACÃO. SEDE. FORO E FI'{S,

AÉ. lo- A enüdade filantrópice ora constituÍda girará sob a denominâÉo de:
NSTTruTO EVOLUçÃO COi.tST NTE - lEC.

ArL f- A sociedade teín como sêde e ícro a cidadê de Tereina, Estado do
Piauí, instalardo-se na sede provisória Rua Antônio Gomes Chav$, íf 2§1,
b8lrÍo ltaraÍó, TeiednaPl, CEP: Ê1077{195.

AÍt í- O lllsTlTuTo EVOLUçÃO COIISTAiITE - IEC fica consrihlÍde poÍ
prezoindêtoÍminado, nâo tando filiais hoje, poderá criá-las posEriormênte
além de podsr frmar parcerias êrn todo o tenitório nacional e intemacional
atendidos os pÍêceitos bgais.

OS OBJETIVOS

ArL 4'- O lEC é uma êntidade ciül de naturezâ assistenciel e carábr
flsnbópico, s€Ín fins lucrativos, t€m por objeüvo (lei 9.79O/9S, art.3'),

l. Promo\reÍ â educaÉo e a concentraÉo sobÍê o mêio âmbienE;
la. Buscar soluçôês que visêÍn a diminuiçáo ou orrdbaÉo dos probkrmas

sociab e econômicos da comunidade, têndo em vista o meio ambiente;
lll, AÉbular-se com órgâos feder:ais, estâduais e munidpais, bêm cqÍlo r€cêber

auxÍlios ou subvençó€s de óígáos públicos ê paÍticularês com ê êsopo dê
benedciar oe mernbros da oomunkJade melhorando a sua qualidade de vkla;

lV. Mobilizar as dêmeb ênüdad6§ comunitáriâs êxistêntês no intuito de promover
tabalho3 aducacioaais gu€ mêlhore a qualidadê da vida dc menos
favorecidG;

V. Dar oporfunidedê a difusâo de idéias, elementos de cufiura, tradições e
hábibe sociais e ambientais da comunidade;

Vl. Oíerecer nrecanismos â Íormaçáo e intsgraÉo dã comunidade, 6tiÍnulandoo
lazer, a arlfura, o convívio social e amtúental;

Vll. Prestar serviços de utilidade pública, intêgrendo-se aos sêrviços de d€íhsa
civil, sêínpre que necessáno;

Vlll. ContÍibuir para o aperbir;oamento profissional nas arces dê atuaÉo do§
jomalistas e râdielistas, de corúormkla& com a legi§açáo profusional vigdlto;

l)C Permiür a câpacitação d6 cidadâos no exorcício do direito de êxpr€ssào, da
brma mab acessÍvel possível;

X, lnentivar, pÍomovêr e defendêr as atividades culturais, educacionais,
ertí3ücas, ambientais êsportivas, ciêntificas, informativas ê de comunicaçâo
em sou mais amplo aspec'to;

X. DeÊrder a dêínocratizaÉo doe mdos de comunícaçáo e suas práfi6;
Xll- Fazêr uso dos mêiG de comunicaÉo existenbs ê os que estaráo por sêr
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invenhdos, valendo-se do que reza a consütuiÉo brasileira no seu art. 50,

inciso ]X, pere prsinoveÍ a democracia, a melhoria da qualidade de vida, à
deEsa da ckjadania e dos direitos indiyiduais e coletivc;

Xlll. §oiar e promover evênt$, tais como: Competiçõs êspoÍtivas, lazer, shows
cutfurais, programas educacionais, atividades e programas de assistência a
saú&, congreÉsos, encontro§, debaês, íoros, fêiras, fêstivais, capacitaçáo
profissional, ofcinas, seminários, 'tvorkshop" e assemêlhados, bem como Er
atuaçâo a tiàJlo dê operadora nas atividade6 relâcionadas nos itens acrma
objetivando a câpeitafáo eo apêrbiçoamento de recursG humanoa voltados
à inclusão sociâl através de sãúde, êducação, esporte, lâzêr e cultura.
Câpâcitâçâo profissional, da deÍesa do melo ambiente e do desenvolvimento
sustentável, de práticas dêsportivas para crianças, adolescêntes e jovens em
situações dewlnerabilidades;

XlV. Buscar mêios abavés dê projetG diÍacionados às crianças, adolescêntes.
jovêns, e familias na linha de pobrêze, atÍavés do combâte da insêgurançâ
alimentar, rnelhoria habitãcionel, consfuçáo dê moradiâs e €quipamentos
comunitários, cÍiaÉo ê manutgnção de pelotáo mirim nas comunídedês
carênê6, âtravés da parceria corn os órgáos govemâmentais de segurança
pública, corn a finalídade de proteÉo e enfrentamento a violência e às drogas
dêntE outros proiêbs de assistàrcias sociais e esportivos que proporcionem a
inclusão social, obrecEndo educaÉo continuade ou permanentê e
aprêndizagem proissional, com os devidos acompanhamento6 dos técnicos
em conbrmidadê da lei vig€nte;

XV. Criar ou adminbtrar através d€ parcerias Centros dê CapacitaçÕes e
Trainamêntos voltadoe à demaraüzeÉo do acêsso à inclusão social, âtravés
da educâção, das práticas esportivas, de lazêr, da prêservaçáo do meio
ambiênte ê do desenvolvimenlo sustentável, dâ assistência social. vohâdas às
famÍlias de bâixa renda;

XVl. Realizar estudos e pêsquisas próprias e em parceria com insütuiçõês públicâs
ou privadas, nacionais, intemacionais ou Gtrangeiras sobre rêcursGmateríais
necessários ao ênsino conünuado e dê práticas dêsportivãs e de lazêr, para
crianças e adobscentês, visando compatibiliza-los a capacida& e ao
conlEcimento destês, segundo o seu estágio de aprendizagem e
desênvolvimênto;

XVll. Prornover e esümular o dêsênvolvimento da cultura brasileira êstimulandoa
produção de bens e serviços cultureis nâs cidâdes e comunidades cârentes,
Íestivais de música, shorrvs e ouhos;

XVlll. Procurará junto aos poderes adquirir meios de melhoria para a comunidade.
podendo receber auxílio, subyenções ê outÍas contribuiçÕes de pessoas
ffsicas e jurÍdicas, dê direito público e privados. eÉm dê @er promover
campanhas que lhê permitam f'azer anecadações pâra serem usadâs êm
benefi cioe da coleüvidade;

XlX. Participar de locaçâo de obra para pÍestaÇão de serviços dê suportê
op€racionâl e de apcÍo técnico administraüvo, com funcionamento de máos de
obra espêcializada com órgão público e privado. Participar dos chamamentos
Públíco Federal, Estadual e Municipal de acordo com a Lêi 13.019/14; XVl.

XX. Para cumprir seus objeüvos o lnstituto Evolução Constante - lEC, atuarápor
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mêio da exêcuçâo direta ou indireta de projetos, programas ou planos de

aç6ês, dê doação ou remuíreraçáo de Íêalrsos físicos, humanos e financeiros,
termo de colaboraÉo, convênios, tarmo dê íomento, termo de cooperaÉo,
medhnte parcêdas, ou prestâÉo de sêÍviços intermediários de apoio a outras
organizaçôe§, com ou sêm fins lucrativoe.

XXl, Promover aç6es dê píevênção, prestãção de apoio a dependênbs qulmicos,
através de oÍientaçâo, assistência ê o acompanhamento Íamiliar, no
atêndimento individual ou êm grupo.

XXll. Articular, consolidar junto aoo órgâos nacionais, estaduais, municipais e
€§tangeiros ou intemãcbnais, de forma direta ou indireta, exêcutando açÕes
decorÍenbs dos êrmos de parcerias, acoídos, contratos, convênios e
subvençóes;

Parágraío Único - tnrtltuto Evolução Constâotê - IEC não distibui entre os seus
sócios ou associados, conselheiros, dirêtoÍe6, empregados ou doadores
eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos.
bonifica@s, partícipa@s ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante
o exercício de suas atividadcs, c os aplica integralmente na cons,ecução do
seu objetivo social. (Lei 9.7S/99, parfurab único do art. 1').

CAPíTULO II

OO PATRITÔNIO

Art 5'- Pafimônio de entidade compor-sa-á dos bens móveis e imóveis a ela
perêncênt€, ou que vierem a sêr adquiridos por compÍa, doação ou legado,
conbibuiç6es, donativos, auxílios oficiais, dê aÍÍecadaçõês íeitas pela
enüdâde, das prestaçÕês de sêrviços e ou assessorias, das contribuiçÕes
pro/êniênt* de apoio cuttural e ambiental ou subvençÕes de quahuer tipo ou
natuÍêza.

'Âú 61 Os bens somentê podeÍáo ser alienados mediante previa autorização
da Assemb!óia geral especialmente convocada.

AÉ 7.- Pocbrá o lEC manter atividadês de prêstaÉo dê serviços, desde que
os rendimentos destas atividades sejam destinados exclusivamente à
realizaçáo de s€us objetivos e fins sociais.

§ í'Na hipóEse dâ lnstituiÉo oher e, posteÍioÍmênE, pêrdêr a qualiÍicâÉo
insütuÍda pela Loi 9.790199, o aoêrvo patrimonial disponível, adquirido com
recursos públicos durante o perlodo em quê pêrdurou 4uela qualificaÉo.
sêÉ contebilmente âpurado e transferido a outra pêssoe jurídica qualifrcada
noG-têÍmos da mesma Lei, preferencialmente que tênha o mesmo objetivo
social (Lei 9.790r9S, inciso V do art. 4')
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AÉ 8'- A prBtaçâo dê conbs dâ lníítuiçâo observará no minim (Lêi 9.790199,' 
incíso Ml do art. 4J:

I - os princÍpios fundamênbie de contabilidade e as Normas Brasileiras de
Contabilldade;

II - a publicidde, por gua§uer meio efcaz, no encênamento do exercício
fiscal, ao e{atório & atividade e das d€mofisfaçÕês f nanceirâs da êntidade,
induindo a§ 6Ítidó€6 nôgativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS,
colocandcos à disposkfo para o exame de qualquer cidadáo;

Itr - a realização de audibria, inclusive por auditores extêrnos independentes
sê br o c*o, da âpliceção dos evêntuais ÍecuÍsos objeto da Termo de
Parceria, confonne previsto êm r€guhmênto;

IV - a preesão ds contas dê todos oa r€cursos e bens de origem públicã
rê6bidos seÉ biE, conbrme dêtêrmina o parfuraÍo único do Art. 70 da
Constituição Federal.

CAPíTULO tV
DOS SÓCloS
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Art 9'- A enüdadê sêrá consütuída por numero ilimitado dc sócros, distribuídos
com O4 (quatro) cetegorias, a sabêr:

I -SÓCIOS FUNDADORES - aquêlas pêsaoas fisicas, com direito a voto
vitalicio, que subscrweram a ata de consütuiÉo da entidade, presente na
asscrnbléia dc fu ndaçáo;

ll- SÓCIOS CONTRIBUINTES - todas aquêlas pessoas fisicas ou jurÍdicas, que
colaborarem para a realizaçáo dos objetivos da entldade e confibuírem êrn
quanüa financêira dê toÍma espontânea coín período e quantia prêviamente

fi:dc pela diretoria;

tll - SÓCloS EFETIVOS aquêbs que partbiparem âtiva ê graciosâmente das
âtiNidãdss da entidade obrecendoapoio material e/ou com tíabalhos há mais
de um ano e seiam assim classiftcado3 pela diretoria;

lV - SÓCIO§ BENEMÉRITOS aquele que, em vista de rêlêvantês sêrviços
prestadG à enüdade, fuÍem pÍepGtos pêla dirêtoria e aceitos pêla assembléiâ
gerâ1.

AÉ. íCPodem filiar-se o IEC todas as pessoas maiores de 18 anos que
queiram tor ou incenüvar as aüvidadês ligadas às áreas de meio ambientes, da
cultura, das artes, da ciência, do espoÍtê dâ coÍnunicãção. que dê6êjaÍêm ter
vinculo associativo com esta a3sociaçâo (lEC).

§ 11 Pessoâs fisicas menores de '18 e maiores de 16 anos poderão associar-se
mediar*e autoÍização exprêssa de seus responsáveis.

§ 2'- Âssociaçô€s e erilidades comunitárias e sociais podêíáo associar-se com
direito a voz, mas não voto.

§ 3"- apenas os sócios nos incisos I ê ll do artigo anteÍior têm dirBito à voz e
voto nas ass€mblóias g€Íais e podem ser eleitos parâ os cargos da
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CAPiTULOV

DOS DEVERES E DIREITOS

Árt í í "- Sâo dê\r6r6 dos sócios:
l. Respêitar ê obsêÍvar o píêsente estat to, as disposiç6€s regiírentares e as

dslibêraçóes dâ diretoria e assembléia geral;

ll. Preshr à ênüdade bda coopeí#o Ínorel, matêÍial e intrêlectual, êsforçendo-
se peb engrandecimênto da mêsma;

lll. Comparecer às atividade gprais quardo convocándo, e ainda particular dos

9rupo6 d€§ignedos a promoveÍ as atividades pafocinadas pela entidde;
lV. Comunicar, por esoito, a dirotoÍie, suâs mudânças de residência;

V. inbgrar as comissões paÍil âs quais fur des(7nado, cumprir os mandato§
rêcêbidoa e os êncargos atÍibuídoo pela diretoria ou assembléia geral;

M. Deeempenhar com zelo e prioriclacle os caígos ou taÍeÍas gue lhe Íorem
confiade.

ÀÍL I /- São direitc dos sócios:
l. Votar E eer votado para os cargoe eletivos, observados as dispoaições

estatrtárias;
ll. paÍticipar ê todos os errentos pafodnedos pêlâ êntidad€;
lll. Ter voz e voto na3 âssôínb!Éias gerais, observados as dispsiç6es

êstatutárias;
lV. Apresentar sugGtões à diretoria, que visêíÍr o aperÍeÇoamento de sêus

trebalh03.
V. Reconer às ass€mbléias gerais nos assuntos que envolvam suas

reeponsabilUad€s pessoais;
Vl. Contibuir financairarnente com es taxas êm assêmbléia gêral parâ

mgnúenÉo da enüdade.
Parágrafo único - O sócio que dêixar dê contibuir financeiramente por Fríodo

superior a ssis mês€s, perdêrá a condi{Éo de associado.

Art. í3'- os sócios náo rêspondêrão nem mesmo subsidiariamente, pelos
encargos da ônüdâde, como também nênhum direito terá no caao d€ retirada
ou exclusâo, náo recebendo ÍemuneÍaçâo ou honorários por serviços ou
trabalhos rêalizado6.

CAITULOVI

DA Aplll{tsTR cÂo
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administraÉo de entidade.

AÍf. í4" - cor1l o propósito dê manter sua total e absolutâ independência, â
enüdade náo podeÉ êncâmpar deênder ou privibgiar os interesses de
guahuer entadadê coÍn finalidade lucÍaüva ou promocional.
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AíL 'l5'- Sáo óÍigáos de administraÉo da anüdade:
I- Assemblêa gsral;

ll. Diretorie Ex€culive;
lll. Conselho Fiscal.

Parágrafo únlco - A lnstituiÉo rêlruírera sêus diÍigentês que eÉtivamênte
atusm na gestão exeajti\ra e aqrcbs que lhe prestam s€Íviços específicos,
reepeitads, êín embo6 G caso§, os valores pÍaücadc pelo rnercado na
regiâo onde exeÍce suãs ativklades {Lei 9.790199, inciso Vl do art 4')

sEçÃo r

ASSETBLÉh GERAL

AÍt. í6'- A assembléia geral, órgão supremo da vonlâdê social, constituir-sê-á
dê sócios em pleno gozo de sêus dirêito§, que @erâo ser eleitos para os
carg6 dâ diretoria exe€{.,tiva e coíEelho fiscal, nos termos das obsêrvaçóes
êstatrtáriás.

Art í7- Compete a assembláia geral:

l. Discutir ê d€libêrar sobre todo e qualquer assunto de interesse da entidade
para o qual for convoda;

ll. Ebger a direbria executiva e c mêmbÍE do conselho fiscal;
lll. DeoUir pda rebÍma do êstatuto social;
lV. D€cidiÍ sobre a extinçào da enüdade;
V. Decidir sobre a conveniência de alienar, hipobcar ou permutar bens

pabimoniâb, concedendo autorizãção à dirêtoria exêcutiva para tal Íim; Vl
Decidir sobre a organizaÉo dê nova unidades da entidade;

Vl. Aprorâí â edmissâo e exclusão de sócios;
Vll. Apreciar o rêlatório da dirêtoria exêeutiva e dêcidir sobre a aprovaçâo das

contas e balanço anual.

Art í8'- A assembkáia gêral Íeunir€e-á, OROINARIAMENTE, por convocação
do dirabr+ÍêsidentB:

I - No pÍimeiÍo fimestê de câda ano para:

a) Apreciar o rêlatório anual da diÍêtoria executive;
b) Disantir e aprovaÍ as contas e balanço anual;

c) A da (X (quarto) aÍx§, parâ ek*;Éo da diretoria êxecutiva ê consêlho
fiecal.

AÍt ,9'- A assêmbléiâ geral rêunir-sê.á, EXTRÂORDINARIAME}.ITE, quando
convoeda

| - pdo cfirclor+reiderle;
ll- Por ÍêquoÍimênto dirigk o ao diretor-pÍêsidcntê pôÍ 2Í3 (dois terços) do6
sócios;

lll - A p€diro do conÊêltlo trscel, diruido âo diíêbrfÍsidêntê da êntidâd€;
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t';" AÍt ã!l A assembléia gêÍâl sêrá convodâ paía Íins determinados,
mediante Edital de Convocaçâo, âtravés de edÍtal âfixâdo nâ sedê da enüdade
ou por mêios ürtuaig, sendo eles: e-mâil, mênsagtsn§ pelo \MtatsApp. Com
anlecdência mínima de 72 horas, dêvêrá sêr especificâda as pautas

descutidas na3 assemb,êia.

§ í'- Quâhuer assêmbléia instalat-se-á em primeira convocaçáo com 2/3 (dois

terços) os sócios e, em segunda convocaçáo, deconidos trintas minutos da
primêira convoaação, com quaQuer número.

§ 41 Nc demais casos, ãs dêlibâraçôes sêrâo tomadâs pela mâioriâ de votos
dos sócios pÍsserltês.

sEçÃoü

DA DIRETORIÂ B(ECUTIVA

Àrt. 2Í"- A dirêtoÍiâ exêculiva, órgáo exêcutor e de administraçâo da entidadê.
sêrá camposta pelos seguintes caços: 1(um) Prêsidênte, lium) Secretario,
1(um) Tesoureiro e 1(um) Vogal eleitos pela assembléia geral.

§ 11 03 direioÍes, sócios, instituldoros, bênfêitorês ou êquivalenles não
reeberáo remuneraÉo vantag ns ou beneficios, direâ ou indirêtamênle, pior
qualquêí Íormâ ou titulo em Íazáo das competências, funções ou atividêdes
que lhs s€jam aúibuÍdos pelos respec{ivos atos constitutivos-

§ 2'- O mandato da diÍêloria exêcutiva e conselho fiscal sêrá 04 {quatro) anos

Art. 22'- Competa à diretoria executiva coletivamenta:
I - administrar a entidadê, supervisionando todas as suas atividades ê kâçando
êstaÉgias e planos dê açáo quê garânEm a implemêntaçâo dm o§eívos da
enüdadê;

ll- Cumprir e fazer cumprir ígoro3amsnte o êstafuto, o regimênto intemo e as
decisÕes da assembléia gerâl;

lll - ElâborâÍ e âpÍesêntar a assembléia geral o relatorio a ual, alem de
preparar propostas de pautas pâía a assembléia gerai ordinária eiou
extraordinária que vênhâ e convocâr, bem comô os relatórios a serem
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§ 2'- As dôlibeÍaçires seíão bmadas nscêssariamênb e sempre pelo voto de
Z3 (dois t€rços) do6 §ócioô present€s para.

I - albnar, hipobcar ou dar êm caução ou permlta bens da entidadê;
ll - extinguir a entidade e nomear liquidante;
lll - Reformar parcial ou totalments o presente estatuto.

§ Í- Quando a asôêmbÉia gerâl for solicitâda pelc sócios, às dêliberâçÕes
tomadas só serâo validas se o nu,rÊro de prticipantes da rnesma náo for
infurior ao numero de assinatuÍas contidas nã solicitaÉo.
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submetidos às mêsmas:
lV - Deliberar sobre a convocaçáo ê convocar as a*sembléias gerais;

V * Elabôrar o regimanto interno;
Vl - Aprovar a admisêáo ê dêínissáo de empregados;
Vll - Autorizar despesas- a obênção dc êmprástimos c â elebraçâo dê

conlÍâto§; Vlll - Enkosar-se corn insütuiçôes publicas e privadas pâra rnútua
cdâbsração cÍÍr âtividâdes dê intêressê comuns;

lX - lndicar membros para ÍepresentaÍ a êntidâde cm âtos públicos ou crn
outros eventos no caso de impedimênto do dirêtor-prcsidcntc ou nG casôs cm
julgar convenie niei

1 - lpresentar á asembléia geral as contas e o balanço anual para
apÍôciaçâo e aprovâçào.

Art 23'- A Di€tôria Execuliva reunir-se-á;

I - Ordinariamenb, uma vez poÍ mês;

II - Extraordinária, sempre que necessário;

§ 1'- As convocaçÕes serâo feitas pelo prêsidentê ou peia mâioria dos diretores:

§ 2'- Das reuníÕês lavrâÍ-se-á a ata em livro próprio;
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Art 2{ - CoÍnpde ao Presidenie:
l- Coo.dênâr âs rêuniões e trabalhos da diretoria execuüva e as sêssÕês da

assembléia gêral, salvo nos câsos êxcepcionais;
ll- Zelar com dedicação pelo bom ândamenb, ordêm e prosperidade da
entidade;

lll - Regreseniar a entidade ativa e passivamenüe, judicial e exfa-judicialmenê
junto. guâisquer entídades, óígãos públicos e a comunidadê em geral na
deEsa dos associados, salvo nos casos de impedimento especlficos de
deliberação an contrario por partê da dirêtoÍia êxeculiva;

lV- Constitui FocurãdoÍês, aprovados pda diretoriã executiva;
V- Cumprir e Íazer cumprir esE estâtJto e o regime intêmo.
Vl - Superintender lodo o movimênto dâ entidedê, coordenado o trabalho dos

demais direlores;

Ml- Admitir e demiür os êmpregados e prestadoÉs de serviços da êntidade.
quando Íor necessário, observado o disposto no presente êsiatuto;

Vlll- Convocar ê presidir as agsembléias gerais e as retlniÕês da diretoria.
SubecrrWerdO as respectivaS ata;

lX - Abrir, rubricar ê êncêÍrãr c livros de secretaria ê t€soüÍaria:
X - Autorizar a execuçáo dos planos de trabalho aprovãdos pela di.êtoriâ

executiva;

Xl - Assinar as atas das sessôês, o orçamênto anual bem como, rubricãr os
liwos de ên{idadê;

Xlt Ordenar as dssp€§âs autorimdo€s, visaÍ às contas â pagâr, assinar
cheques, estes últirna6 juntemente como tesourêi.o/sccrctario;
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Xlll Organizar rdatórioe dâs oconêncies do ano antêrioÍ, aprc§cntando-o á
aossmbláiâ gêral oÍdinâíia de prasúações dc cÕntas. 0 relatório dcvcÉ ontcr
oe priíÉipeis eventoe do exercido c balanço do exercício finãnceíro;

lX - Juntamêntô cam o têsourêiro, molirnenbr contes bancâria §sinar
convênios;

X - Conhatar ê saHar comprornissos;

Xl - Exercer as demab atribuirSes compatívêis em as funçÕês.

AÍt.2S- Csnpeê ao SecreÉrio:

I . SecreEdar as reunióes dâ DiretoÍia Exêcu§vâ ê Assembleia Geral, lavraodo as
Ataê;

ll.PuUicartodas as notlcàs daE ativiades do lEC.

Art 28'- Compêtê ao Teeoureiro:

l- Supêdnlendâr â aÍÍêcâdação ê a guardâ dê todos s valorê§ peÍtenôênle o
IEC;

I I - Âdminisúar e organizar x finançâs e o pakimônio do lÊC ;

llÊ Movimêntar fundos sociais, cdÍr o prêsideÍÊe;

lV - ResponsalÉlizãí-sê pda e6cíituração do6 livros de contabilidâde, m3r*endo-

os, beÍn ooÍÍro, os dados conÉb€is, em ordem e êm dia;
V - ElaboraÍ o bahnoêtê sêms§al e anual para ser entrêgu€ a diÉtoíia a tempo

de ser apresentado;
Vl - Efetuar os pagnmefios autoÍizâdG e recebim$tos;

Vll - Zahr pekr pafimônio do IEC:
Vlll - §uperyisionar o trabalho da tesourâda ê con*ilidade;

lX - Assinar cheques em conjunto com o dirêlor-prêsidênlê:

AÉ, 27- Compeb ao Vogal:
l. Subestituir o Prêsidêntê, Secrêtário ou Tesoureiro transitóriamente ou

definitivamente em sêu§ impedimêntoslfaltas;
ll. Auxiliar o prêsidente nas irnçóes estâtuÉrias desG;

Paúgrafo Primeiro; No caeo de vagânciâ de dois ou mais carg6 dâ diretoria,
os substitutos sêrão êscolhidos pêla asseÍnbtêiâ geral, por maioria de votos e
exerceráo suas funçÕês ate o têrmino de mandâto da diretoria. sâlvo o ceso do
pr6kjentê que será s€mprê subs§tuído pelo Vogal;

Parágtafo Segundo: Caberá a cada membÍo da DiÍêto.ia Executiva,
individualmente:

l. Exêcutar com zelo e pontualidade as tarefas deconentes do cargo que êxêrce,
bêm côrÍp ãqüelas êspontâneâmente assumidâs perante a diretoÍia executive

ou qualquer outIo órgâo da êntidede. Devendo cump.ir o qu8 dâtsÍminâ o
pÍê§€nê 6t*uto;

ll- Mânter postura publica compativel cor as responsãbilidadês do cargo quê
êxerce;

lll. R€píêsêntar a entidade extemamente, sempÍe gue desigaado pela diÍetoria
execuliva.
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Art. 28'- O conselho fiscal, órgáo íiscalizador de gesülo financeira da diretoria, e
composb de ffis membro§, eleitos e empcsdos pela mesma assembléia que
elegerá e empossaÉ a DinatoÍia Executiva.

ArL 29'- o mandato do conselho fiscel sêrá clê 04 (quatro) anos, sendo o cargo
dê exeÍcÍcio gratuito.

AÉ 30e- Compete ao Conselho Fiscal:
I - Examinar os livrc contábeis e demaÉ doqJmêntos rêlativos à escrituraÉo;
ll - Verifcar o esHo do "caixa" e os valors em deposito;
lll - Examinar o relató{io da dirêtoria e o balanço anual, emiündo parecer para

aprovaçâo da assernb!éia geral;
ÍV - Expor à assêmbl,éia geral as inegularidades ou erros porventura
ên@ntradoa, sugerindo medidas nôcêssárias ao sanêamento;

V - Opinar sobre aquisição e alienaÉo de bens;

AÉ. 3r" - As contas da diretoria, cujo mandato se enoera, serão objetos de
pareoeres do conselho fscal que tem seu mandato vencido ne mesma
oeião, mesmo que isso o@rra no primeiro timestre s€guinte.

GAPITULOV[

DO PROCESSO ELEITORÂL .ADMINISTRATIVO

^tL 
3t- As slêiÉês para a diretoriâ exêcr.rtivâ e conselho ftscal serão

realizadae, a cada 04 (quatro) anos, preêíencialmenüe na sede da entidade,
p@ndo ocorÍer também êÍn outro local, em caso de impossibilijade de
@Írer na sedê do instituto. As chapas deverão sêr completes dê cândidatos
paÍa cocorrêr os cârgos da Diretoria Executiva e Coselho Fiscal, pela
assembléía geral, podendo os s€us membros sêr rêebitos por mâis outros
mandato.

§ l'- Haverá convocaÉo por moios viÍtuab, mensag€Írs, e-maib ou edital de
wvocaçâo afD<ado na sede da enüdade, csn antecedêcia minima de S(cinco)
dias;

§ 3'- A poa§€ da DiretoÍia e Consêlho Físcal será imedietamente após o término
da Elêiçáo ê ApuraÉo dos Votos.

ArL 33'- Perderáo os mandatos os membros da diretoria executiva do conselho
fiscal que inconem em malversaçáo ou dilapidaçáo do patÍimônio social e ou
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§ 2'- Para inscriçáo das chapas concorrenEs, as mêsmas (chapas) deverá ser
rêgistrda6 com antecedência de 72 hoías na sêcretária do IEC;
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bmbân gravê vidaÉo do eeteuto, abandono de cargo, assim oonsiderdo a

ausêílciâ nâo justifcada êm 3 (trê§) rauniões consêcutiva§, ou 5 (cinco)

inEÍcaladas, aceiteç& d€ cargos ou imçô€s nâo competív€is csn o exerc[cio

do cargp DO lEG.

PârágrsÍo únlco - A perda do mandato será dedarada pela as§êmbléaa geral,

assêgurandc.sê ao acusado o amplo direito de defusa.

OAS PEI{ALIDADES

Art 3/a'- EsbÉ sujeito às penalidades aqui píevistâs o sócio que inconer nas
seguinlec falbs:

I €rave üolaçáo do eststuto:
I .Íqtiludês qu6 contaÍiam ag decisôês da esembléia gpíãl;

lll - DiÍamação da IEC ou sua diretoria.

AÉ 35'- As pênas seráo aplicadas pela diretoria êxecuüva ê poderáo constituir-
sê em:

| - Advertência por escrito;
ll - Suspensâo de 3 (hês) mssês a 2 (dois) anos;
lll - Eliminaçáo do quadro social.
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Art. 3P - O presenb *tatuto somente poderá ser ÍeíoÍmado no todo ou parte e
em qualquêr tempo, por ocasiâo de 2/3 (dois terçoe) dos sócios com direito a
voto, eín assembléia gÊrâl especialmentê convocada para esse fim, e entrará
em vigor na data do seu registro em caÉório.

AÍt. 38'- Os casos omissos no presênte estatuto serão resolvidos pela dir€toria
execuüva e reÍercndados pela assembláia geral.

AÍt. irco- Os demais artigos continuam inalterados, passando essa 1'reÍorma
estatutária valer, á partir da aprovaçáo de albraÉo em Assembleia Geral
Extraordinária da mesma.
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CAPITULO Vill
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Art. 38o - O exercício financeiro coincide com o ano civil.

AÍt 39'- O lnetituto IEC será dissoMido por decisâo da assembléia geral
extsaordináría €spêcialmente convocada pâra esse Íim, e pela aprovação dã
maioria dos mêmbros e quando se tomar lmpossível à continuação de sues
atúidadês.
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REPUBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE TNSCRiÇÃO

í3./80.íí71000í.57
ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERÍURA

2210912010

NOME EMPRESARIAL

INSTTTUTO EVOLUCAO CONSTANTE . IEC

IÍruLO OO ESTAaELEGMENTO {NOT,E DE FANIÀSIÂ)

tEc OEMAIS

E DESCRI OAAÍIVIDAOE

9i1.30€{0 -Atividadês de associâçôos de deÍesa da direitos sociais

cóDrGo E DEscRrÇÂo oas ÂTrvroÂDEs SECU

82.30{.0í - Seíviços do organização de fêiras, congressos, expo3içóês ê festas
85.50-342 -Alividadoa de apoio à êducação, excêto caixas êscolares
85.9964,í - Treinamsnto em deaenvolvimento proÍigsional e gêrênciâl
86.60-740 - Attvidadea dê âpoio à gêstáo de saúde
94-93640 - Atlvidadoa de organizâçóês associativas ligadas à cultura e à arte
9iL99-5-00 - AtÍvidadês associatiyas não especiltcadas anterio.merte

E DE§CRIÇÃO DA NATUREZA DICA

399-9 - Associação Privada

LOGRÂOOURO

R ANTONIO GOMES CHAVES
NÚMERo

246,1
COMPLEMENTO

CEP

64.077495
&AIRRODISTRITO

ITARARE
MUNICiPIO

TERESINA

ENOEREÇO ELETRÔNICO

coNTÂBTLSOLUCAO@HOTirArLCOi'
TELEFONE

(86) 9957-9625

ENTE FEOERÂIIVO RESFONSÁVET (EFR)

ATIVA
DATÀ OA SITUAçÁO CADASTRAI

2610612023

MOTTVO OE SrTUÂÇÃO C^DÀSrR L

SITUAÇÁO ESPECIAL DÂTA DA SITUAçÁO ESPECIAL

PI

about:blank

Página:'ll1

about:blank 1tl

15/08,/2023. 10:44

Aprovado pela lnstruqão Normaliva RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emiüdo no dia í5/08/2023 às í0:42:13 (data e hora de Brasília).



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBITos RELATlvos Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DíuDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: INSTITUTO EVOLUCAO CONSTANTE - IEC
CNPJ: í3.430.í í71000í-57

Esta certidão é válida para o estabêlecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federaúvo, para
lodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '1'l da Lei no 8.212, dê 24 deiulho dê t991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidâde na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.bP.

Certidão emitida gratuilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 09:34:06 do dia í 7/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até'l 3 lO2l2O24.
Código de controle da certidão: 3603.6A59.2'17F.5C94
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

II

I

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional (PGFN).



PODER JUDICTÁRIO DO ESTADO DO PIAU|
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIçA
DtsTRtBUtçÃO DE 1o GRAU
CERT|DÂO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL E AUOITORIA MILITAR

cERTtDÃO No 3030654

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registÍos de

distribuição de Íeitos mantidos nos sistemas Themisweb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Procêsso Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico dê Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃo CoNSTAR AÇÓEs GRIMINAIS E AUDITORIA

MILITAR com condênação transitada em julgado ou EXECUÇÔES PENAIS, inclusive nos

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em ândamento nas unidades judiciárias

do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

NOME: FRANK WLLY FEITOSA LEMOS

CPF: 02942450304

RG: 2738532 ÔRGÃo EXPEDIDoR: ssp-pi

ESTADO CML: Divorciado(a)

PAI: FRANCISCO DAS CHAGAS LEMOS

MÃE: HULOA NOEMIA FEITOSA LEMOS

ENDEREÇO: rua paraguai, 3320

BAIRRO: trES ANdArêS, MUNICÍPIO: TERESINA. PI

OBSERVAçÔES:
. Certidão expedida gratuilamente com base no Provimento no 01312017 da Conegedoria-

GeÍal da Justiça do Estado do Piauí:

Nos termos da Resolução n'12112010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a certidão
judicial criminal será negativa:

o I - quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a resp€ito da qual se
certifica:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pêla intemet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tipi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1â lnstância'. Certidão No 3030654. Código verificador:
9AE68.596EF. B3AAC.9285B

FOLHA 1 de 2I
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ll - quando nela constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou
processo em tramilação e nâo houver sentença condenatória transitada em
julgado;

lll - em caso de gozo do benefício de sursis (art. 163, § 20. da Lei no. 7.210, dê
1984) ou a pena já tiver sido extinta ou cumprida; e

lV - quando, estando suficientêmente identificada a pessoa a respeito da qual sê
solicitou a certidão, houver registro de processo referente a homônimo e a
individualizaÇão dos processos não pudêr ser feita por carência de dados do
Poder Judiciário, caso em que deverá constar essa observação.

Os dados necessários à emissão da certidão serão fomecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou intêressado a sua confêrência, inclusive
quanto à autenticidade da própria ceÍtidão:

Esta certidão não contempla os procêssos em tramitação no 20 Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específi€;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receila Federal que verifique a identidade do NOMEiRAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão tem validade de 60 (sessentâ) dias.

Certidão emitida em 17 de Agosto de 2023 às 10 h 00 min

o

o

o

A autenticidade desta certidão podêrá ser confirmada pela intemet no site do
Tribunal de JustiÇa do Estado do PiauÍ (www.tipi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1' lnstância". Certidão N" 3030654. Código veriíicador:
9AE68.596EF.83AAC.92858

FOLHA 2 de 2
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PODER JUD]CÁRIO DO ESTADO DO P]AUí
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIçA
olsTRlButçÃo DE ío GRAU
CERTIOÂO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas Themisweb, Themisweb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

resselvadas es obsêrvações abaixo, NÃo CoNSTAR AÇÔES cRlMlNAls E AUDIToRIA

MILITAR com condenação transitada em julgado ou EXECUÇÔES PENAIS, inclusive nos

JUIZADOS ESPECIAIS CíVEIS E CRIMINAIS (JECC',S), em andamento nas unidadês iudiciárias
do Poder Judiciário do Eslado do Piauí em desÍavor de:

NOME: RAIMUNDO WALTER DE ARAÚJO

CPFt 25677349372

RG: 727í82 ÓRGÃo EXPEDIDoR: ssp-pi

ESTADO CIVIL: Casado(a)

PAI: JOÃO BATISTA DE ARAÚJO

MÃE: TERESA FERREIRA DE SOUSA

ENDEREÇO: rua laurentlno machado lopes, 5800

BAIRRO: paÍquê poti, MUNICÍPIO: TERESINA - Pl

OBSERVAçÔES:
. Certidão expedida gratuitamêntê com base no Provimento no 01312017 da Corregedoria-

Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Nos termos da Resolução no 12112010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a certidão
judicial criminal será negativa:

o I - quando não houver feito em tramitaçáo contra a pessoa a respeito da qual se
certiÍica;

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmade pela intemet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de í'lnstância". Certidão No 3030702. Código verificador:
86308.9C1 FB.CAF8F.46AC2

FOLHA 1 de 2
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ll - quando nela constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou
processo em tramilação e não houver sentença condenatória transitada em
julgado:

lll - em caso de gozo do benefício de sursis (art. 163, § 20. da Lei no. 7.2í0, de
1984) ou a pena iá tiver sido extinta ou cumprida; e

lV - quando, estando suficientemêntê identificada a pessoa a rêspeito da qual se
solicitou a certidão, houver registro de processo referente a homônimo e a
individualização dos processos não puder ser feita por carência de dados do
Poder Judiciário, caso em que deverá constar essa observação.

Os dedos necessários à emissão da certidâo serão fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou intêressado a sua conÍerência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 20 Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituiÉo pública ou com a
Receita Fêderal que veriÍique a identidade do NOME/RAZÃo SoCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta ceÍtidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 17 de Agosto de 2023 às 10 h 10 min

o

o

o

A aulenticidade desta certidão poderá sêr confirmada pela intemet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tipi.ius.br), link'Certidão
Negativa de 1" lnstância'. Certidão No 3030702. Código verificador:
86308.9C 1 FB.CAF8F.46AC2

FOLHA 2 de 2I
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PODER JUDIC!ÁRIO DO ESTADO DO PIAUí
CORREGEDORIA GERAL OE JUSTIçA
DtsTRtB-UtçÃO DE'r. GRAU
CERTIDAO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA CRTMINAL E AUDITORIA MILITAR

cERTtDÃO No 3030679

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

PÍocesso Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃo CoNSTAR AÇÕES cRlMlNAls E AUDIToRIA

MILITAR com condenação transitada em iulgado ou EXECUCÔES PENAIS, inclusive nos

JUIZADOS ESPECIAtS CIVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias

do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

NOME: JOÃO ANTÔNIO DE SOUSA FILHO

CPF: 34099549372

RG: í975905 ÓRGÃo EXPEDIDoR: §sp{i
ESTADO CIVIL: Casado(a)

PAI: JOÃO ANTONIO DE SOUSA

MÃE: MARTA oA coNcEtçÃo DE sousA
ENDEREÇO: cond jasmin, apt 40í.no 3560

BAIRRO: santo antonio, MUNICiPIO: TERESINA - Pl

OBSERVAçÔES:
. Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento no 013/20'17 da Conegedoria-

GeÍal da Justiça do Estado do Piauí:

Nos termos da Resolução n" 12112010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a certidão
iudicial criminal será negativa:

o I - quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual se
certifica;

A autênticidade desta certidáo poderá ser conÍirmada pela intemet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.t,pi. jus.br), link'Certidão
Negativa de 13 lnstância'. Certidão N" 3030679. Código verificador:
8E708.0EF85.67035. D5840

FOLHA 1 de 2



ll - quando nela conslar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou
processo em tramitação e não houvêr sentença condenatória transitada em
julgado;

lll - em caso de gozo do benefício de sursis (art. 163, § 20. da Lei no. 7.210, de
1984) ou a pena já tiver sido extinta ou cumprida; e

lV - quando, êstando suÍicientemente identificada a pêssoa a respeilo da qual se
solicitou a certidão, houver registro de processo referente a homônimo e a
individualização dos processos não puder ser Íeita por carência de dados do
Poder Judiciário, caso em que deverá constar essa observação.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que veriÍique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

o

o

o

A autênticidade desta certidão podêrá ser confirmada pêla intemet no site do
Tribunal de Jusliça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1' lnstância". Certidão No 3030679. Código verificador:
8E708.0EF85.67035.D5840

FOLHA 2 de 2

Os dados necessários à emissão da certidão serão fornecidos pêlo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatáÍio ou interessado a sua conÍerência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 20 Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão especíÍica;

Certidão emitida em 17 de Agosto de 2023 às 10 h 07 min

I
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Voltar lmprimir

C,.,,xí-
cAtxÁ ÊcÕNôMlcA FEDERÀL

Ceúilicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

L3.43O.Lt7 /OOOL-'7

CENTRO POTY DE LAZER ED ESP E MEIO AMB C

RUA I.AURENTINO MACHADO LOPES 58OO / PARQUE POTY / TERESINA / P

I 64OAL-L2O

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/08 /2023 a t3/O9/2O23

certifi cação Número: 2023081508004835317227

Informação obtida em L7 /O8/2o23 10:00:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

htlps://consuttarrf.caixa.gov.br/consultacrf/pagerconsultâEmpregadorjsÍ 111

Consulta Regularidade do Empregador



OOEÊ/PI. A}IO XCIII.134 DA REPUBLICA

ESTADO DO PIAUI

Publicado êm: 29l08/2023 00:00:00

a.7.,oflo ctflI;t
{

O GOVERNADOR DO ESfADO DO PIAUí no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do art. 102, da Constituição

Estadual, e o contido no Processo SEI n' 00010.00831412023-36,

R ESO LV E de confoÍmidade com o disposto no Art. 100, da Lei ComplementaÍ no 13, de 03 de iâneiro dê 1994, nâ

redação dada pêla Lei no 6.290, de 19 dê dezembro de 2012, e Lei n" 7.215, de 20 de maio de 2019, combinado com o
Decrêto no 15.085, de 18 de Íeyereiro de 2013, e alterações posteriores, REQUISITAR a servidora NATÁLn DE ANDRADE

MAGALHÃES, ocupante do cargo de PÍofessora Auxiliar 40h, Matrícula no 332078-2, do quadro de pessoal da Fundação

Universidade Estadual do Piauí - FUESPI, paÍa atuar junto à SecÍetaria Estadual de Govemo -SEGOV/PI, por prazo

indeterminado, a contar de 28 de agosto de 2023, com ônus para o órgão rêquisitantê.

PAúC|O DE KARNA( em Teresina(Pl), 28 de agosto de 2023.

(Assinado eletronicamenlê)

Rafael Taira Fomeles

Governador do Estado

(Assinado êletronicamente)

Mar€êlo Nunês Nolleto

Secretário de Govemo

SEI no 8965056

Torna obtigatóia a divulgação de alerta sobre racismo na modalidade injúria racial em eventos espottivos.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PhUí, Faço sabeÍ que o PodeÍ Legislativo decreta e eu sanciono a seguintê Lei:

Art- 10 Todos os eventos esportivos oÍiciais ficam obrigados a diwlgar alerta sobre a tipificação penal de racismo na

modalidadê injúria Íacial.

lniciãlizado êm: 28108/2023 07:59:l 0 DIÂRIO OFICIAL DO ESTADO DO PIAUI. ED Ió6 'l de'175

Oisporibilizado em: 28/0A12O23 21 :1 1 :52
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LEIS E DECRET{Xi

REF.17758

LEI NO 8.130, DE 25 DE AGOSTO DE 2023



Publicâdo êm: 29108/2023 00:00:00

comêrcialização destes produto; Nâ infraestrutuÍa, habitação e seíviços sociais para melhorar as condições de vidã das
comunidades visando a aúogestão, mantendo sempre sem fins lucrâtivos

Bruno LibeÍato - Presidentê

REF.17646

EXTRATO DE ESIATUTO SOCIAL E0 lNSTfTuTo EvoLUçÃO CONSTANTE, sob a denominação de 'lEC", sob o CNPJ:

13.430.11710001-57, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de natuÍeza associãtiva, apolítica, sem

distinção de origem, raça, idade, rêligião ou qualquer outra natureza. De Íins educacionais, culturais, esportiva,

assistenciais, de comunicação social e religiosos e tem como obietivo participar ativamentê dos trabalhos de construção

do desênvolvimento intêgral dos cidadãos, promovendo a pesquisa, a educação, a cultura, a ciência e tecnologia, saúde e a

assiíência social em benefício da promoção da dignidadê humana, em âmbito local, regional e estadual. O IEC têm como

órgáos, a Assembleia Gêral, Diretoria composta pelo Presidênlê, Tesourêiro, SecrêtáÍio e um vogal, um Conselho Fiscal

com 3 (três) membros eleitos. lnstiluída em 22 de setembro de 2010. Sua sêde é localizada na rua Antônio Gomês Chaves,

2461, ltaÍaré, Têresina-Pl, CEP 64.077-095.

REF-.I7655

EfiRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 22112022
Nomê do
CoÍ[Íatante SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO - SEED/PI

CNPJ do
Contratante

06.5s4.729l0001-96

Nome do
Conffiado MARATHOAN CONSTRUTORA LTDA.

CNPJ do
Contratado

03.981 .182/0001-17

Resumo do
obieto do
aditivo

O objeto do presente termo aditivo é a alteração do Contrato no 22112022, Íelativo à Empreitada por Preço
Unitário, a obra de reÍorma da U.E. Firmina Sobrêira, localizada no município dê Teresinâ/Pl, confoÍme art. 65,
inciso ll, § 1o, da Lei no 8.666/93, ACRÉSCIMO de RS 97.413,1 5 (noventa ê sete mil. quatrocentos e trêze reais
e quinze centavos), equivalente a 13,84% do valor original do Contrato; SUPRESSÃO de RS 21.456,46 (vinrê ê
um mil, quatrocentos e cinquênta ê sêis rêais e qualenta e seis centavos), equivalentê â 3,05% do valor
original do Contrato, conforme as alterações constantes do relatório ,iuntado aos autos digitais, passândo o
valoÍ do contrâto a ser de passando o valor do contrato a ser de R§ 779.769,28 (setecêntos e setenta e nove
mil setecêntos e sessentâ e novê reais e vinte e oito centavos), conÍorme nota de reserua (2023NR01553) e
AúoÍização de ReseÍva orçamentária (2023RO06041).
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13 de julho de 2023
Data de
assinatura
do aditivo
SignatiiÍios
do Contrato

Francisco Washington Bandeira Santos Filho - Secretário de Educação
Mariâ do Péípetuo socorro Silva - RêpÍesenlante da Empresa
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X 6" TABELIONATO DE NOTAS DE TERESINA

CERTIFICO AUE A PRESÉNTE FOTOCOPIÀ
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